Exemplo de Protocolo de Colaboração

para a criação de uma UTI
Entre a Associação ____________, Associação sem fins lucrativos, com sede na Rua das ____________, com o número de contribuinte 501_____, 

e
A Câmara Municipal / Junta de Freguesia , com sede na Rua _____________________ e com o número de contribuinte 680_________,

é ajustado e reciprocamente aceite o presente Protocolo de Colaboração que visa criar uma Universidade (US) no concelho e que se sujeita aos seguintes pontos:

1º - Comissão executiva:

a) A comissão executiva será composta por um elemento nomeado pela associação, por um elemento nomeado pela autarquia e por um professor da US. 

b) A comissão executiva é o órgão político da US e coordena o funcionamento da US.
c) A comissão executiva deve reunir-se, pelo menos, uma vez por semana.

d) A comissão executiva pode eleger um coordenador da US, que cumpra as decisões da comissão e que organize o funcionamento da US.

2 º - A Associação compromete-se a:

a) Receber os pagamentos, passar os recibos e organizar a gestão financeira da US.

b) Contratar e gerir os recursos humanos necessários à US.

c) Ceder uma sala para as actividades da US.

d) Ceder uma viatura para as actividades da US.

3º  - A Câmara Municipal / Junta de Freguesia compromete-se a:

a) Disponibilizar os equipamentos colectivos e sociais da autarquia para as actividades da US, sempre que possível.

b) Apoiar financeiramente a US no valor de sete euros por utente, por mês. Sendo este valor pago trimestralmente e calculado através da apresentação dos nomes, números de bilhetes de identidade e rubricas dos alunos nesse período. (Facultativo)
4º -  A US têm como principais objectivos:

a) Oferecer aos utentes maiores de 50 anos do concelho, um espaço de vida socialmente organizado e adaptado às suas idades, para que possam viver de acordo a sua personalidade e a sua relação social;

b) Proporcionar a estes a frequência de aulas e cursos onde os seus conhecimentos possam ser divulgados, valorizados e ampliados;

c) Desenvolver actividades promovidas para e pelos utentes;

d) Criar espaços de encontro na comunidade que se tornem incentivos e estímulos a um são espírito de convivência e de solidariedade humana e social;

e) Divulgar e preservar a nossa história, cultura, tradições e valores;

f)   Proporcionar às famílias, utentes e comunidade, uma participação em estruturas de inter-ajuda, na concretização dos seus projectos familiares.
g) Fomentar e apoiar o voluntariado social;

h) Desenvolver acções de formação pessoal e profissional para toda a comunidade.

5º - Para alcançar os seus objectivos a US compromete-se a organizar as seguintes actividades:

a) Aulas semanais de diversas disciplinas e assuntos;

b) Seminários, encontros e cursos de formação multidisciplinares;

c) Passeios, intercâmbios e viagens culturais;

d) Divulgação aos utentes de serviços gerais destinados aos seniores;

e) Acolhimento e apoio aos voluntários;

f)   Recolha e divulgação das tradições da região e dos conhecimentos dos utentes;

g) Outras actividades sócio-culturais e recreativas que os utentes desejarem.

6º - Este Protocolo tem a duração de dois anos apartir da data de assinatura do mesmo, sendo possível a sua renovação pelo mesmo período de tempo.

Data
P’la US                                                    P’la Câmara Municipal / Junta de Freguesia
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